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PODER EXECUTIVO. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 176/2022 
 

O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
  
Art. 1° - Conceder a Sr.ª. NATHALIA NADJA COSTA BARNABÉ, matrícula 

nº 201196-4, portadora do CPF nº 054.723.824-08, Coordenadora do 
Programa Criança Feliz deste Município, 02(duas) diárias no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), cada, totalizando R$ 400,00 (Quatrocentos  

Reais), para que a mesma possa se deslocar até Natal/RN nos dias 13 
e14,  de dezembro do corrente ano, Para Participar do  Seminário de 
Gestão e Avaliação do Programa Primeira Infância SUAS,   que acontecerá 

na Universidade Maurício de Nassau, Av. Engenheiro Roberto Freire – 
Capim Macio,  -  Natal/RN. de acordo com a programação, e conforme  o 
Art. 3º e anexo I da Lei Municipal nº 541/2022. 

 
Registre-se e Cumpra-se. 
 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN, 11 de dezembro de 2023. 
 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal da Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
RELAÇÃO DE PROJETOS HABILITADOS PARA A ASSINATURA 
DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001 E 002/2023 -  DONA JULITA 
FERNANDES   

 

PROJETO  PROPONENTE 

Dançar é a nossa história, cultura 
Afro-brasileira e Quilombola 

Geralda Apoliana da Silva  
(CPF: 107.305.954-55) 

Dançando no Sol Nascente  
Centro Social José Correia de 

Souza  
(CNPJ: 01.131.142/0001-50) 

Uma mão que transforma (Oficina) 
Ana Maria da Silva  

CPF: 040.395.924-17 

Camarata Jovem em Noite de Tango  

Associação Comunitária 

Sociocultural Luísgomense 
(CNPJ: 07.637.970/0001-05)  

O samba e suas vertentes na 
comunidade de Coati e Lagoa do 

Mato  

José Rivailson da Silva Lima  

CPF: 125.823.214-60 

Bach no Tabor  
Andre da Silva Borges  
CPF: 095.554.304-54 

Caçuá de Histórias  
Cleiton Pereira Gomes  

CPF: 110.640.944-22 

Mãos que criam  
Rivaison Oliveira  

CPF: 145.334.404-79 

Terra de Bom Jesus   

Antônio Roberto Fernandes do 

Nascimento  
CPF: 010.100.234-38 

Cantoria na feira  
Genilson Bento Dias  

CPF: 093.025.568-24 

Cultura popular e tradição nas 
escolas rurais  

João Neto de Souza 
CPF: 214.166.991-04 

LUIZA: “A SAGA DE UMA 

LUISGOMENSE NO FINAL DO 
SÉCULO XIX” 

Associação Grupo Mutirão - 

24.517.229/0001-66 

PARA FRENTE E PARA O ALTO 
Fundação Francisca 
Fernandes Claudino - 

09.295.598/0001-68 

MEMÓRIA JOAQUIM DE SABINO: 
TEATRO DE BONECOS 

(CALUNGAS) 

Cleiton Pereira Gomes - 
110.640.944-22 

“ENTRE HISTÓRIAS E 
MANIFESTAÇÕES: A RIQUEZA 

DAS RAÍZES CULTURAIS DE LUÍS 

GOMES" 

José Erivaldo da Silva - 
000.925.204-56 

Projeto Cineclube Bonfim Alves: 
Renovação e Acessibilidade 

Associação Grupo Mutirão - 
24.517.229/0001-66 

 
Os convocados deverão apresentar a seguinte documentação até o dia 15 
de dezembro de 2023, na sede da Secretaria Municipal de Cultura ou 

através do e-mail secultlg@outlook.com,  a seguinte documentação: 
 
 

PESSOA FÍSICA 
 

• Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 
federais e Dívida Ativa da União; 

• Certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários 
estaduais e municipais, expedidas pela Secretaria da Fazenda do RN e da 
Secretaria Municipal de Finanças, respectivamente.  

• Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site 
do Tribunal Superior do Trabalho;  

• Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas 
relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

mailto:secultlg@outlook.com
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PESSOA JURÍDICA 
 

• Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida 
no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

• Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de 
pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de 
organizações da sociedade civil; 

• Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo 
Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins 

lucrativos; 

• Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidões negativas de débitos estaduais e municipais, expedidas 
pela Secretaria da Fazenda do Rio Grande do Norte – SEFAS e Secretaria 

Municipal de Finanças, respectivamente. 

• Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF/FGTS; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site 
do Tribunal Superior do Trabalho;  

 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de 
celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública. 

A assinatura do termo de Execução Cultural está condicionada a entrega 
da documentação exigida.  
A data para a assinatura do Termo de Execução Cultural será o dia 18 de 

dezembro de 2023, as 10h, na Sede da Secretaria Municipal de Cultura 
localizada na Rua Ozório Pinheiro, 44, Centro.  

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 

Sem matéria para esta edição. 

 
 

 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


